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N4inisttirio Públi<:o dc Estado i:kl Arrraz-o¡ras
Pro<'ur acìo rì a-(ì elilì <1e .l us{ ica

GaEri n ete cìo P r$e: r¡ r'a d *r-G e ¡'a :l ¡J e .i ustÈ ø:a

oFtcto N.o 1 565.2018.FcJ.1 22004e;.2tn7 .7273.

Manaus (Am.) , 07 de maio de 201 I
A Sua Excelência, o Senhor
Deputado Estadual DAVftD ANT.ONIO AI3ISAI PEREIRA DE ALMEåDA
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Anrazonas
Edifício José de Jesus Lins de r\lbuqlrerquer
Av. Mário Ypiranga Monteiro, no 3.g50 - parque j 0 de Novembro
cEP 69050-030
NESTA

Por opor-tu
consideração e apreço.

no, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada

Atenciosamente,

cAFth-os rÁen BRAGA MOil,ITE!RO
Procurador-Geral de Justiça
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Ministirrio Públiccl clo Estaclo do Anrazonas
Proc'uradoria*(ici¿rl clc .lusrica

GaË,¡inete cio Pyocíj.rra d*r-Geral de Jr"lstiça

Ão nr

Excelentíss¡mo senhor Governador dlo Estado do Amazonas,

Excelentíss¡mos Senhores Deputados Estacluais,

lsto porque a planilha "(luadro do Ministerio Público", acostada
com oAnexo I do artigo 1o da Lei Complementar n.o 1g4l2O1Z, que especifica a
lotaçáo dos Procuradores de Justiça junto às Câmaras do Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas, está em desacordo com o resolvido pelo colendo
Colégio de Procuradores, conforme se verifica na redação do Extrato da
Resoluçáo n.o 01 OlZ}17-CpJ:

Trata-se de proposta cJe projeto de Lei complementar, tendo
em vista a necessidade de alterar o errtigo primeiro da Lei Complementar n.o
18412017, com o escopo de melhor adequar c¡ texto do ,,ANEXo l,' naquela
contido e parte integrante da Lei Cornplementar n,o 011 de 1Z de dezembro de
1 993.

APROVAR a proposta de alteraçáo das atriburções da 4^
Procuradoria de Justiça, nos termos do art. 33, inciso Ýxvil, da Lei
complementar n.o 11/1ggg, para que passe a funcionar lunto a uma
câmara criminal clo e. Tribunal de Justiça do Amazonas, na forma a
ser regulamentada por ato do Exmo. sr. procurador-Geral de Jusïiça,
seguido do envio, à augusta Assembleia Legislativa Estadual, ãe
proposta de alteração do anexo I da L.o.E.M.p., que trata do quadro
do fulinistério público. para que passe a constar, naquiro que é
pertinente aos Procuradores de Justiça, apenas o ouantitativo toial det"r',rg" 9o!, u,uuqto= ?fn ,o otuu, r", à@
específico do Poder Judiciário Estadual.

Desta feita, deve constar no referido "Anexo apenas aquantidade total de Procuradores de Justiça com exercício de a-tr¡buiçóes junto
às Câmaras do Tribunal de Jr.rstiça do Esiado do Amazonas. E neste sentido
que se fundamenta o presente projeto de lei.
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N¡{inistitrio l}úblico do Estaclo ilo Atnaz-onas
Procturadorì:r*(ì e r¡l rlc -lustica

Gaå:i nete eìû P relc L¡ F'a d<¡¡r-Gera I de J ustiça

'l
Respeitosa

CARLOS FÁB! BR,AGA MONTEIRO
Procurrador-Geral de Justiça
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Min;stério lrúl¡lico dr¡ E"st:lcio dc Arn¿rzr¡¡ras
Plo<'ura<lc¡r: a-C el';rl ric -lLrsiica

Ga[.¡inete do $]rocrr.¡rador-Geia I de Justiea

PROJETO DE LEI COMï PLEMENT¡,R 1,1., 0 7) 
,

O GOVERNADOR DO ESTADO Dt) AMAZONAS

FAçO SAtsER a todos cs habitantes que
LEGISLATIVA DO ESi|ADO DO A|V¡AZONAS aprovou
presente

ALTERA O ARTIGO PRIMEIRO DA LFI
COI\4PLEMENTAR I\.O 184, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2017 - ANËXO I - QUADRO DO MINISTÉRIÐ
PÚBLrco PRocURADoRES DE JUSTTÇA,
PARTE INTEGRANTE DA LEI COMPLEMENTAR
N.o 011/1993

A ASSEMBLËIA
e eu sanc¡ono a

LEI:

An. 1o - O Anexo I - Quadro do Ministério Público, contante na
Lei Complementar n.o 184, de 28 de dezembro de 2017 , parte integrante da Lei
complementar n.o 011, de 1T de dezembro de 19g3, passa a ter a seguinte
redaçao:

ANËXO I

QUAÐRO DO [\NIr'JISrÉN¡O PÚBLICO

DESCRIÇAO DO CARGO

Procurador de Justiça com exercício de atril_ruições junto ao
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Quantidade

2l

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNATIOR Do ESTADO Do AnmAZoNAs, em
Manaus, 07 de maio de ZO|T.
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Ministéri<¡ l)úblico dr¡ E.s:taclo do An.¡azonas
Pro<'uL ¿.l11ori a-(ì.el :tl de .lrrsTic.a

Qa [:i n ete ûi o $] roc r.¿ ra d*ri-C;era I úe J uçtica

AMAZONIl{O I\RIIíANDO MENDES
Governador do Estado do Amazonas

CARLOS TÁE¡O E}R,AGA ruùONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça
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